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O Pregoeiro da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, nomeado
por meio da Portaria 605, de 12 de margo de 2015, vem, nos termos do que dispde o
inciso Il do art. 11 do Decreto 5.450/2005, apreciar a Impugnagéo ao Edital do Pregéo
Eletrénico n.° 013/2015 apresentada pela empresa BRISA ESTRUTURAS
METALICAS LTDA, nos termos a seguir descritos:

1. RELATORIO:

Trata o presenté processo do Pregdo Eletronico n° 013/2013, de sistema de registro
de precos para futura e eventual contratacdo de empresa para prestacdo de servicos

" téchicos profissionais, na area de engenharia para apoio a fiscalizacdo das obras e

dos servicos de terceirizagdo nos Campi da UFVJM. Em 17/07/2015, a empresa
BRISA ESTRUTURAS METALICAS LTDA, apresentou impugnacdo ao edital
alegando que a exigéncia da capacitagdo técnico operacional ndo confere a
Administracdo a seguranga pela contratagcdo de empresa com capacidade de
execucao dos servicos licitados.

2. DA ANALISE DAS RAZOES DE IMPUGNAGAO E REQUERIMENTOS:

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Edital de Pregéo Eletronico 013/2015 tem a
sua abertura prevista para as 09:00 horas do dia 21 de julho de 2015, e a presente
impugnagéo foi encaminhada através de email no dia 17 de julho de 2015. Dessa
forma, verifica-se que o intervalo de 02 (dois) dias uteis entre a data de abertura das
propostas e a impugnacio, consoante prevé o art. 18 do Decreto 5.450/2005, foi
observado, sendo, portanto, TEMPESTIVA a impugnagio apresentada.

Passando as alegacdes apresentadas, vimos esclarecer:

O item 9.5.2 do Edital refere-se as exigéncias de capacidade técnico operacional da
empresa que vem complementar a exigéncia referente a capacidade técnica
profissional, ambas solicitadas em edital.

E oportuno destacar que, em oportunidade anterior, qual seja, na resposta a
impugnacao datada de 06/07/2015, ja foi demaonstrada a diferencga entre a capacita¢éo
técnico profissional e capacitacio técnico operacional.

Nesta mesma ocasido a Administragio explicitou de forma clara e pormenocrizada
(através de dispositivos legais, das doutrinas e jurisprudéncias) a legalidade da
exigéncia, por parte da Administracao, de comprovacgdo de qualificacdo técnico
operacional. '

A doutrina e a jurisprudéncia sdo unanimes ao asseverar a possibilidade de exigir-se a
capacidade técnico-operacional da empresa, sendo esta tao necessaria quanto a
capacitacio técnica profissional.



Conclui-se, que encontra-se amparada pelas orientacdes de nossos doutrinadores,
bem como de balizada jurisprudéncia, a exigéncia de capacitagdo técnico-operacional,
para efeitos habilitatérics, quando esta tem por finalidade assegurar o interesse
publico, do qual a Administracéo nao pode se desviar.

Diante de todo o aqui exposto, verifica-se que nao assiste razdo a impugnante quanto
alegagdo de que é equivocada a exigéncia de atestado de capacidade técnica
operacional, uma vez que a legislagio assim o autoriza.

Com relagdo a qualificacdo econdmico-financeira, prevista no item 9.3 do edital, a
impugnante questiona o disposto no item 9.3.2.1 em contraposicéo a qualificagdo
técnico operacional no tocante ao exigido no item 9.5.4 do edital.

O item 9.3.2.1 prevé:

“No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a
apresentagdo de balango patrimonial e demonstragdes contabeis referentes ao
periodo de existéncia da sociedade.”

O item 9.5.4 prevé:

“(...) Devera ser comprovada experiéncia minima de 3 (irés) anos na prestagéo de
servicos terceirizados, ininterruptos ou n&o, até a data da sessao plblica de abertura
deste Prego.”

Ora, & claro que para que a empresa seja julgada habilitada no certame esta devera
atender todas as exigéncias habilitatorias do edital, sejam elas juridica, técnica,
econdmico-financeira e fiscal.

E perfeitamente possivel que determinada licitante cumpra os requisitos de um tipo de
habilitacao e nao cumpra 0s outros, hipétese em que sera julgada INABILITADA.

Nao pode a Administragéo presumir que pelo nao cumprimento de um dos tipos de
habilitagdo previstas no art. 27 da Lei 8.666/93 a licitante ndo cumprird os demais.

3. DO EXAME DO PLEITO

Apds analise da impugnac¢ao apresentada, decidimos pelo seu INDEFERIMENTO
mantendo-se inalteradas todas as clausulas do edital.

Em: 20/07/2015.

~ Deise Christian Silva Caldas
Pregoeiro/UFVJM

DE ACORDO, julgo a presente IMPUGNAGAO IMPROCEDENTE.
EM: 20/07/2015

Hdasio Antdnlo Fernandas
Diretor de Administragso / UFVJIM
Portaria 1,833 de 15/08/2014




